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DECISÕES DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO CMJP

EXTRATO PGM

PROCESSO Nº 1-2565/2014
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Aquisição de combustível  
À Secretaria Municipal de Educação
    Srª. Leiva Custódio 
     Senhora Secretária,

RATIFICO o parecer n. 208/PGM/PMJP/2015, juntado às fl s. 278/281, 
homologando-o em todos os seus termos.

AUTORIZO o reajuste de valor conforme o Parecer n. 208/PGM/
PMJP/2015 apresentado pela Procuradoria Geral do Município, igualmente.

Ji-Paraná, 05 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-7739/2014
INTERESSADA: SEMPLAN
ASSUNTO: Pavimentação de Ruas  
Trata-se de solicitação de aditivo de prazo em relação ao Contrato n. 116/
PGM/PMJP/2014.
 
Instada-se a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 231/PGM/PMJP/2015, favorável ao pleito. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, AU-
TORIZO a prorrogação de prazo ao Contrato nº 116/PGM/PMJP/2014, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e ENGERON CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA - EPP, por mais 77 (setenta e sete) dias, a contar do 
dia 10 de março de 2015.

À PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 04 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2779/2015
INTERESSADA: SET – JI Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo 
de Ji-Paraná
ASSUNTO: Cancelamento de Nota Fiscal 
Ao Núcleo de Inteligência Fiscal
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta 

Trata-se de solicitação de cancelamento de Nota Fiscal de Serviço n. 128, 
pleiteada pela empresa SET – JI, em virtude de emissão incorreta da mesma.
Com base nos documentos que instruem o feito, AUTORIZO o cance-
lamento da Nota Fiscal de Serviços n. 128, emitida em 03/02/2015, pela 
empresa: SET – JI SIND. DAS EMPRESAS DE TRANSP. COLETIVO 
DE JI-PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 11368748/0001-68.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 05 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-7727/2014

INTERESSADA: SEMPLAN
ASSUNTO: Contratação de empresa para pavimentação de ruas 
Trata-se de solicitação de aditivo de prazo pleiteado pela empresa contratada, 
devido ao rigoroso período chuvoso que passou nossa cidade.
 
Instada-se a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 207/PGM/PMJP/2015 favorável ao pleito. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, AU-
TORIZO a prorrogação de prazo ao Contrato nº 113/PGM/PMJP/2014, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa CONSTROJIPA 
CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP, por mais 150 (cento e cinqüenta) dias.

À PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 05 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 1-9337/2012
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Transporte escolar 
Trata-se de solicitação de alteração contratual objetivando a supressão de 
serviços e conseqüente a redução de valores referente ao Contrato n. 209/
PGM/PMJP/2012.
 
Instada-se a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 209/PGM/PMJP/2015, favorável ao pleito. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos, AU-
TORIZO a alteração contratual pleiteada, visando diminuir 122,90 Km do 
total da quilometragem contratada, e conseqüentemente suprimindo o valor 
do Contrato acima mencionado no importe de R$ 203.135,22 (duzentos e 
três mil, cento e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), passando-se o 
valor total do Contrato em comento para R$ 6.925.144,86 (seis milhões, 
novecentos e vinte e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta 
e seis centavos).   

À PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 05 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-12433/2014
INTERESSADA: Fundo Municipal de Assistência Social 
ASSUNTO: Contratação de empresa para realizar adequação e acessibi-
lidade do imóvel destinado ao funcionamento do Centro de Referência de 
Assistência Social – CRASS São Francisco   
Trata-se de solicitação de aditivo de prazo ao Contrato n. 137/PGM/
PMJP/2014.
 
Instada-se a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 227/PGM/PMJP/2015 favorável ao pleito. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, AU-
TORIZO a prorrogação de prazo ao Contrato nº 137/PGM/PMJP/2014, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e CONSTRUPONCIO CONS-
TRUTORA RONDÔNIA EIRELLI, por mais 30 (trinta) dias a contar do 
dia 10 de março de 2015

À PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 05 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-11262/2014
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Locação mensal de equipamentos 
À Procuradoria Geral do Município 
Drª. Leni Matias  

Senhora Procuradora Geral,

Trata-se de solicitação da empresa Construtora MCB Ltda-Me, para alte-
ração contratual visando constar no instrumento contratual cláusula que 
determine que seja discriminada na nota fi scal, a composição de custos 

relativa ao objeto do Contrato n. 050/PGM/PMJP/2014, visando à incidência 
da contribuição previdenciária de acordo com a Instrução Normativa n. 
971 da Receita Federal.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos au-
tos manifestação favorável ao pleito, através do Parecer Jurídico n. 225/
PGM/2015.

Ante ao exposto, RATIFICO em todos os termos o parecer acima mencio-
nado AUTORIZANDO a alteração contratual pleiteada.  

Ji-Paraná, 05 de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº002/CPL/CMJP/15

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/CMJP/15

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio do seu Prego-
eiro, torna público para conhecimento dos interessados que será realizada 
a licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor 
preço/ maior desconto na tabela . Cujo objeto é Formação de Registro 
de Preços para futuro e eventual  Contratação de empresa especializada de 
serviços  de manutenção preventiva e corretiva e assistência técnica para os 
veículos ofi ciais da Câmara Municipal de Ji-Paraná e fornecimento de peças 
genuínas ou originais e de materiais necessários ao perfeito funcionamento 
dos veículos ofi ciais da Câmara Municipal de Ji-Paraná.
, no valor estimado R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), tudo conforme dis-
posto no Edital, cuja data para recebimento, abertura e sessão de disputa 
por lances , será realizada no dia 16  de Março  de 2015, às 09:00 horas 
(conforme horário de Brasília- DF), realizado, no endereço eletrônico http://
www.comprasnet.gov.br/ cópia completa do edital será disponibilizada 
nos endereços eletrônicos http://www.comprasnet.gov.br/ e http://www.
camaraji-parana.com.br. 

Ji-Paraná, 03  de Março  de 2015.

Alexandre Aparecido Alves da Silva
Presidente CPL/Pregoeiro/CMJP

Portaria N° 016/DRH/CMJP/2014

EXTRATO DE CONTRATO  
 Referente ao Processo Administrativo Nº.003 /CMJP/2015
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratada:SOL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS EIRELE-EPP .
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, TIPO ÓLEO DIESEL S10 
Prazo: 03.03. 2015.á 31.12.2015.
Recursos Orçamentários:
01 – Poder Legislativo
01. – Câmara Municipal.
01.031.0001.2001.0000 Manutenção dos Serviços Administrativa Gerais.
3.3.90.30. 01 –  Material de consumo.
A despesa está prevista na Lei orçamentária anual n°2.738/2014 e suas 
alterações.
Valor R$ 7.725,00  (Sete mil setecentos e vinte e cinco reais)

Fábio L. A. Maia 
Procurador da CMJP

OAB/RO 1878
Portaria 008/CMJP/2013

MÊS DE FEVEREIRO DE 2015
EXTRATO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N.º 009/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
(CIEE).PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-9816/2014 (SEMED). 
OBJETO: contratação de empresa especializada para recrutamento, seleção 
e acompanhamento de estagiários. VALOR: R$ R$ 17.400,00PRAZO: 12 
(doze) meses. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Notas de Empenho – 
GL – Global 650, 651 e 652. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 010/PGM/PMJP/2015
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: N. E. DOS SANTOS TRATAMENTO DE PISCINA 
ME.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13591/2014 (SEMAS). OBJE-
TO: contratação de serviços de manutenção e limpeza da piscina do centro 
de Convivência do Idoso VALOR: R$ 4.812,00. PRAZO: 06 (seis) meses. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Nota de Empenho GL – Global 71. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 011/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: EMAM EMULSÕES E TRASNPORTES LTDA. PRO-
CESSOADMINISTRATIVO: 1-2356/2015 (SEMOSP). OBJETO: aqui-
sição emergencial de Emulsão Asfáltica RM-1C VALOR: R$ 232.000,00.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Nota de Empenho GL - GLOBAL 721. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 012/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA:TICEL EQUIPAMENTOS LTDA. PROCESSOAD-
MINISTRATIVO: 1-871/2015 (SEMOSP). OBJETO: futura e eventual 
aquisição de 01 (uma) vibro acabadora de asfalto. VALOR: 580.000,00. 
PRAZO: 12 (doze) meses. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 013/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: LDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. PROCES-
SOADMINISTRATIVO: 1-871/2015 (SEMOSP). OBJETO: futura 
e eventual aquisição de 01 (uma) usina de asfalto móvel VALOR: R$ 
710.000,00. PRAZO: 12 (doze) meses. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 014/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: GRÁFICA EPA LTDA - ME. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO: 1-16280/2014 (SEMFAZ). OBJETO: contratação de serviços 
de reprografi a e encadernação. VALOR: R$ 30.425,00. PRAZO: 12 (doze) 
meses. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: GLOBAL GL - 692. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 015/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA  DE AUTO PEÇAS RONDOBRÁS 
LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15103/2014 (SEMURFH). 
OBJETO: aquisição de material de consumo (peças para veículo). VALOR: 
R$ 337,00. PRAZO: 12 (doze) meses. RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: Empenho Ordinário 673. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DE CONVÊNIOS

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 006/PGM/PMJP/2015
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONVENENTE: DIOCESE DE JI-PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1-1680/2015 (GABINETE). 
OBJETO: repasse de recursos fi nanceiros à DIOCESE DE JI-PARANÁ, 
para cobrir despesas do 20º “Vinde e Alegrai – vos” (Carnaval com Cristo).
VALOR: R$ 6.000,00. PRAZO: 30 (trinta) dias.  RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS: Nota de Empenho Ordinário 653 FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 007/PGM/PMJP/2015
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONVENENTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔ-
NIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º1-1453/2015(GABINETE). 

OBJETO: repasse de recursos fi nanceiros ao Corpo de Bombeiros Militar 
de Rondônia. VALOR:R$ 108.000,00. PRAZO: até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2015.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global 
661. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.
EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 008/PGM/PMJP/2015
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL SOLIDÁ-
RIA DIVINA PROVIDÊNCIA - AISSDP. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N. 1-2201/2015 (SEMED). OBJETO: fi ca autorizado a conceder 
Bolsas de Estudo em benefício de educandos matriculados na Creche 
mantida pela CONVENENTE - Associação de Integração Social Solidária 
Divina Providência, na cidade de Ji-Paraná/RO. VALOR: R$ 96.000,00. 
PRAZO: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2015.  RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS: Empenho Global 709. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 009/PGM/PMJP/2015
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONVENENTE : ASSOCIAÇAO RESGATE DE VIDAS ERNESTA G. 
BERNARDI .PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13961/2014 (SE-
MAS).OBJETO: repasse de recursos fi nanceiros para manutenção de suas 
atividades em geral. VALOR: R$ 6.000,00.PRAZO: 90 (noventa) dias, 
contados da data da sua assinatura.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Empenho ordinário 149 . FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 010/PGM/PMJP/2015
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONVENENTE: GRUPO ASSISTENCIAL DE AMIGOS DE JI-PARA-
NÁ – GAAJIPA (MANTENEDORA DA CRECHE E PRÉ-ESCOLA CAN-
TINHO DO CÉU).PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-2221/2015 
(SEMED). OBJETO: GRUPO ASSISTENCIAL DE AMIGOS DE JI-PA-
RANÁ – GAAJIPA (MANTENEDORA DA CRECHE E PRÉ-ESCOLA 
CANTINHO DO CÉU). VALOR: R$ 336.000,00. PRAZO: até 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2015.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho 
Global 372. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DE TERMOS

EXTRATO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 076/
PGM/PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: FUHRMANN & CIA LTDA - EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1-3130/2014 – Vol. I, II e III 
(SEMETUR / SEMPLAN). OBJETO DA ALTERAÇÃO: aditivo de 
valor ao Contrato n.º 076/PGM/PMJP/2014. OBJETO DO CONTRATO: 
contratação de empresa para construção de quadra de areia no Bairro Alto 
Alegre. VALOR: R$ 51.517,29. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas oriundas do presente instrumento correrão à conta da Dotação 
Orçamentária de 2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

EXTRATO DA QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 173/
PGM/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: C. R. V. CONSTRUTORA LTDA - ME
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1-13411/2013 – Vol. I - III (SE-
MOSP/SEMPLAN). OBJETO DA ALTERAÇÃO: aditivo de valor ao 
Contrato n.º 173/PGM/2013. OBJETO DO CONTRATO: contratação 
de empresa para pavimentação de vias públicas com blocos de concreto 
no Bairro Primavera. VALOR: R$62.274,24. RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS: As despesas oriundas do presente instrumento correrão à conta 
da Dotação Orçamentária de 2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DA SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 076/

PGM/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: RODRIGUES & LIMA LTDA - ME
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1-6870/2013 – Vol. I,II, III E IV 
(SEMUSA/SEMPLAN).OBJETO DA ALTERAÇÃO: aditivo de valor 
ao Contrato n.º076/PGM/2013. OBJETO DO CONTRATO:  contratação 
de empresa para construção de 01 (uma) academia de saúde VALOR: R$ 
12.840,08. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas oriundas do 
presente instrumento correrão à conta da Dotação Orçamentária de 2015. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.
EXTRATO SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 066/
PGM/PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: ENGERON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
– EPP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º1-3131/2014 – Vol. I - III 
(SEMOSP/SEMPLAN).OBJETO DA ALTERAÇÃO: aditivo de valor ao 
Contrato n.º 066/PGM/PMJP/2014. OBJETO DO CONTRATO:  contra-
tação de empresa especializada em pavimentação de ruas no município de Ji
-Paraná/RO.VALOR: R$ 15.182,32. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas oriundas do presente instrumento correrão à conta da Dotação 
Orçamentária de 2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 013/
PGM/PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: F. S. RONDÔNIA LTDA - ME. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 1-18006/2013 (SEMOSP). OBJETO DA ALTERA-
ÇÃO: prorrogação de prazo e valor ao Contrato n.º 013/PGM/PMJP/2014. 
OBJETO DO CONTRATO: locação de um pátio industrial contendo equi-
pamentos e instalações para usinagem de P. M. F. VALOR: R$ 122.196,24. 
PRAZO PRORROGADO: 12 (doze) meses RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS: As despesas oriundas do presente instrumento correrão à conta 
da Dotação Orçamentária de 2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 134/
PGM/PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: GEOMETRIA ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 1-12434/2014 – Vol. I e II (FMAS/SEMPLAN). OBJETO DA ALTE-
RAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n.º 134/PGM/PMJP/2014. 
OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para realizar ade-
quação e acessibilidade do imóvel destinado ao funcionamento do Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS – Roda Moinho. PRAZO 
PRORROGADO: 30 (trinta) dias, a contar de 25 de fevereiro de 2015. 
FORO. Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 057/
PGM/PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: CONSTRURB LTDA - EPP. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N. 1-3559/2014 – Vol. I, II e III (SEMOSP/SEMPLAN).  
OBJETO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n.º 057/
PGM/PMJP/2014. OBJETO DO CONTRATO:  contratação de empresa 
especializada em pavimentação de vias urbanas. PRAZO PRORROGA-
DO: 120 (cento e vinte) dias, a contar do dia 19 de fevereiro de 2015. 
FORO. Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 076/PGM/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: RODRIGUES & LIMA LTDA - ME. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 1-6870/2013 – Vol. I,II, III E IV (SEMUSA/
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SEMPLAN).  OBJETO DA ALTERAÇÃO: aditivo de valor  ao Contrato 
n.º 076/PGM/2013. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 
para construção de 01 (uma) academia de saúde. VALOR: R$ 12.840,08. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: as despesas oriundas do presente 
instrumento correrão à conta da Dotação Orçamentária de 2015.  FORO. 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 011/PGM/
PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: SRTT LTDA - ME. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N. 1-15655/2013 – Vol. I, II E III (SEMUSA/SEMPLAN.  OBJETO 
DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n.º 011/PGM/
PMJP/2014. OBJETO DO CONTRATO:  contratação de empresa espe-
cializada para reforma e ampliação do Posto de Saúde da Aldeia Castanheira. 
PRAZO PRORROGADO: 60 (sessenta) dias, a contar de 13 de fevereiro 
de 2015. FORO. Comarca de Ji-Paraná/RO

EXTRATO PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 125/
PGM/PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: A. MADRUGA – EIRELI - ME. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N. 1-7207/2014 – Vol. I e II (SEMUSA/SEMPLAN).  
OBJETO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n.º 125/
PGM/PMJP/2014. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 
para ampliação de Unidade Especializada de Saúde da Mulher - BNH. 
PRAZO PRORROGADO: 60 (sessenta) dias, a contar de 11 de fevereiro 
de 2015. FORO. Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 186/
PGM/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: GEOMETRIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-15649/2013 – Vol. 
I, II ,III e IV (SEMUSA/SEMPLAN).  OBJETO DA ALTERAÇÃO 
prorrogação de prazo ao Contrato n.º 186/PGM/2013. OBJETO DO CON-
TRATO: : contratação de empresa especializada para reforma e Ampliação 
da CASAI - Casa de Apoio a Saúde Indígena. PRAZO PRORROGADO: 
150 (cento e cinquenta) dias, a contar de 27 de fevereiro de 2015. FORO. 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 114/
PGM/PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: FUHRMANN & CIA LTDA - EPP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-8874/2014 Vol. I e II (SEMETUR/SEMPLAN). 
OBJETO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n.º 114/
PGM/PMJP/2014. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 
para construção de quadra poliesportiva. PRAZO PRORROGADO: 90 
(noventa) dias, a contar de 10 de março de 2015.

EXTRATO TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 048/
PGM/PMJP/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: C. R. V. CONSTRUTORA LTDA - ME. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1004/2014 Vol. I e II (SEMOSP/SEMPLAN). 
OBJETO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n.º 048/
PGM/PMJP/2014. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 
para construção de bueiros celulares. PRAZO PRORROGADO: até o 
dia 27 de abril de 2015.

EXTRATO QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 189/
PGM/2013          
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: CONSTRUTORA & INCORPORADORA ABC LTDA 
- ME. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15645/2013 (SEMUSA/
SEMPLAN). OBJETO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao 
Contrato n.º 189/PGM/2013. OBJETO DO CONTRATO: contratação 
de empresa especializada para reforma e ampliação do Posto de Saúde da 
Aldeia IKOLEN. PRAZO PRORROGADO: 60 (sessenta) dias, a contar 
de 10 de março de 2015.

EXTRATO QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 190/
PGM/2013          
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: CONSTRUTORA & INCORPORADORA ABC LTDA 
- ME. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15647/2013 (SEMUSA/
SEMPLAN). OBJETO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao 
Contrato n.º 190/PGM/2013. OBJETO DO CONTRATO: contratação 
de empresa especializada para reforma e Ampliação do Posto de Saúde da 
Aldeia PAY GAP. PRAZO PRORROGADO: 60 (sessenta) dias, a contar 
de 07 de março de 2015.

EXTRATO SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 103/PGM/
PMJP/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: CONSTRUTORA & INCORPORADORA ABC LTDA 
- ME. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1-6817/2013 - Vol. I e II 
(SEMUSA).OBJETO DA ALTERAÇÃO: aditivo de valor e a prorrogação 
de prazo. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializa-
da na manutenção de equipamentos odontológicos VALOR: R$ 48.000,00. 
PRAZO PRORROGADO: 12 (doze) meses a contar do dia 14 de fevereiro 
de 2015. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas oriundas do 
presente instrumento correrão à conta da Dotação Orçamentária de 2015. 

FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 33/PGM/
PMJP/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: REIS & PIMENTEL LTDA ME. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 3670/2013 - Vol. I - III (SEMUSA). OBJETO DA 
ALTERAÇÃO: aditivo de valor e a prorrogação de prazo.  OBJETO 
DO CONTRATO: contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de dedetização, desratização, captura e transferência de pombos, 
bem como limpeza de reservatórios de água – Hospital Municipal. VALOR: 
R$ 9.000,00. PRAZO PRORROGADO: 06 (seis) meses, a contar do dia 
01 de fevereiro de 2015. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
oriundas do presente instrumento correrão à conta da Dotação Orçamentária 
de 2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATOSEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 002/
PGM/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1-140/2013 – Vol. 
I e II (SEMUSA). OBJETO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo e 
valor ao Contrato.  OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de 
postagens. VALOR: R$ 2.000,00. PRAZO PRORROGADO: 12 (doze) 
meses, a contar dia 20 de fevereiro de 2015. RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS: As despesas oriundas do presente instrumento correrão à conta 
da Dotação Orçamentária de 2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 033/PGM/
PMJP/2014         
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: W. G. S. CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO : 1-936/2014 – Vol. I ao III (SEMED/SEMPLAN).  
OBJETO DA ALTERAÇÃO: aditivo de valor e a prorrogação de prazo.  
OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para reforma e am-
pliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental Bárbara Heliodora. 
VALOR: R$ 58.266,01. PRAZO PRORROGADO: 30 (trinta) dias, a 
contar do dia 24 de fevereiro de 2015. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas oriundas do presente instrumento correrão à conta da Dotação 
Orçamentária de 2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 038/
PGM/PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: W. G. S. CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO : 1-937/2014 – Vol. I ao IV (SEMED/SEMPLAN).  
OBJETO DA ALTERAÇÃO: aditivo de valor e a prorrogação de prazo.  
OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para reforma e 
ampliação da Escola Municipal Pérola. VALOR: R$ 137.072,03. PRAZO 
PRORROGADO: 30 (trinta) dias, a contar do dia 25 de fevereiro de 2015. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas oriundas do presente 
instrumento correrão à conta da Dotação Orçamentária de 2015. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 072/
PGM/PMJP/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: CONSTRUOURO CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA - EPP. PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 
1-11210/2012 Vol. I, II, III e IV.  OBJETO DO TERMO: Termo de 
rescisão unilateral ao contrato nº 072/PGM/PMJP/2013.  OBJETO DO 
CONTRATO: pavimentação com bloco de concreto hexagonal em vias 
públicas. FUNDAMENTO LEGAL: art. 78, incisos I e III, cumulado com 
o art. 79, inciso I, ambos da Lei Federal 8.666/1993. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 158/
PGM/PMJP/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: TERRANORTE TERRAPLANAGEM CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI LTDA – EPP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-12710/2013 Vol. I, II e III.  OBJETO DO TER-
MO: Termo de rescisão unilateral ao contrato nº 158/PGM/PMJP/2013. 
OBJETO DO CONTRATO: Execução pavimentação com bloco de 
concreto hexagonal no Bairro Jardim dos Migrantes/Presidencial nas Ruas 
São Cristovão, Rio Branco e 02 de Abril no Município de Ji-Paraná/RO. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 78, incisos I e III, cumulado ao art. 79, 
inciso I, ambos da Lei nº 8.666/1993. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO

EXTRATO DE ERRATAS

ERRATA:

Processo Administrativo: 1-9816/2014 (SEMED)

CONTRATO N.º 009/PGM/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO EACOMPANHAMENTO DE ESTA-
GIÁRIOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
– (CIEE)

Em razão do erro material verifi cado quanto à data de formalização do 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE PARALISAÇÃO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  01 /2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/CMJP/15

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio do seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que foi ADJUDCADO 
PREGÃO PRESENCIAL , tipo Menor Preço por item   cujo objeto 
é a contratação de empresa para prestação de serviços de reprodução de 
documentos pelo sistema de fotocópias simples em preto e branco e enca-
dernações capa dura e simples, no valor estimado R$ 61.486,66 (Sessenta 
e um mil quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Tudo conforme disposto no Edital , homologando seus objetos a empresa 
Unicópias Com. De Papel e Serviços LTDA. CNPJ 02.345.028/0001-96

Ji-Paraná, 04 de Março  de 2015.

Alexandre Aparecido Alves da Silva 
Pregoeiro

Portaria 016/DRH/CMJP/2014

TERMO DE PARALISAÇÃO Nº 004/GAB/SEPLAN/2015
                                                       
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento 
Interino, no uso de suas atribuições legais e:
                                               
Consid erando pedido de Paralisação (fl s. 559), protocolado nesta Secretaria 
de Planejamento no dia 4 de dezembro de 2014, ao Processo Administrativo 
1-9591/2014 da obra de Pavimentação de Ruas em CBUQ - Bairro Bela 
Vista – Rua Menezes Filho, relativo ao Contrato 119/PGM/PMJP/2014. 
Considerando  DEFERIDO o pedido de Paralisação em função do in-
verno amazônico, porém contesta motivo alegado pela empresa (fl s. 559) 
sobre inconsistência no projeto e planilha, haja vista que em reunião no 
dia 08/12/2014 onde se fi zeram presentes os senhores: Rodrigo Aparecido 
de Campos e Marcos da Costa Guimarães da empresa PAS – Projetos e 
Assessoria,  contratada por esta prefeitura para o desenvolvimento de 
projetos, também o Sr. Antonio Rondinelly Engenheiro da empresa, além 
do Secretário de Planejamento Marcito Pinto e do Engenheiro Fiscal da  
Prefeitura e responsável pela obra, Sr. Durval Mendes Junior, fi cou claro 
que o questionamento exemplifi cado no pedido de paralisação não procede, 
e se trata de um equivoco por parte da empresa.
Considerando que os demais questionamentos (fl s. 559), são meras supo-
sições, que até o presente momento, não se fi zeram comprovados. 
                              
                           DETERMINA

                           I – A Paralisação da obra Pavimentação de Ruas em CBUQ 
- Bairro Bela Vista – Rua Menezes Filho, executada pela Empresa contratada 
RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA conforme Processo  
Administrativo nº  1-9591/2014 e  Contrato nº 119/PGM/PMJP/2014; 
II – Estamos informando o Ministério da Defesa, sobre a Paralisação da 
obra, em função do inverno amazônico.
III – Este Termo de Paralisação tem seu efeito retroativo a partir 08 de 
dezembro de 2014.

Publique-se
  
                        
Cumpra-se

Ji-Paraná – RO, 12 de Janeiro  2015

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Mun. de Planejamento Interino

Dec. nº4106/GAB/PMJP/2014

instrumento contratual a ser publicado no Diário Ofi cial do Município de 
Ji-Paraná na data de 05 de março de 2015, apresentamos a seguinte correção:

Onde se lê:

 
              Ji-Paraná/RO, 05 de fevereiro de 2013.

Leia-se:

               Ji-Paraná/RO, 05 de fevereiro de 2015.

Ji-Paraná, 06 de fevereiro de 2015.

LENI MATIAS
Procuradora-Geral do Município

Decreto n.º 0016/GAB/PMJP/2013
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 007/SRP/CGM/2.015.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/CPL/PMJP/15. 
PROCESSO: Nº 1-1049/2.015 – SEMOSP.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decretos Mu-
nicipal n. 3522/2.014 e Decreto Federal n° 7892/2.013.

FINALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual Loca-
ção mensal de equipamentos rodoviários (trator de esteira), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
conforme Termo de Referência, fl s. 04/12 e Edital de Licitação – Pregão 
Eletrônico n° 009//CPL/PMJP/15. fl s. 15/47. 
Fonte de Recurso Próprio e Convênio Estadual FITHA. 

Empresa Detentora do Registro: FUHRMANN & CIA LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob o n° 84.615.772/0001-28, sediada na Av. Transconti-
nental, 1804, CEP. 78.964-460, Ji-Paraná-RO. Neste Ato representada pelo 
Sr. Günter Fuhrmann Filho, brasileiro, casado, sócio, portador do RG nº 
000.346.851 SESP/RO e inscrito no CPF/MF nº 340.996.382-00, residente 
e domiciliado na Rua D, nº 226, bairro BNH, Ji-Paraná/RO.

 Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, 
às 09 horas e 30 minutos na sala da Controladoria Geral do Município da 
Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – 
Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina 
o art. 5º, parágrafo único do Decreto nº 9353/05: Elias Caetano da Silva, 
Controlador Geral Município aprecia e determina a lavratura da presente 
Ata de Registro de Preços sob n. 007/SRP/CGM/2.015, tendo como licitante 
homologada e adjudicada à empresa acima qualifi cada. Tendo os presentes 
acordado com a classifi cação, resolvem REGISTRAR O PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO MENSAL DE EQUIPAMEN-
TOS RODOVIÁRIOS (TRATOR DE ESTEIRA), conforme Termo de 
Referência, fl s. 04/09; Edital de Licitação fl s. 15/47; Parecer n° 0078 e 142/
PGM/PMJP/15, fl s. 49 e 93; Proposta/Habilitação, fl s. 61/80; Resultado 
por Fornecedor e Ata de Realização do Pregão Eletrônico n° 0009/2015-
CPL (SRP), fl s. 81/91; Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 
00009/2015, fl s. 95.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual locação mensal de equi-
pamentos rodoviários (trator de esteira), com abastecimento (óleo diesel) 
por conta do município e sendo que todas as despesas geradas e ocorridas 
por conta do equipamento correrão a expensas da contratada, tais como 
manutenção, reposição de peças, baterias, borracharia, operador, motorista, 
lavador, licenciamentos, multas, encargos sociais e trabalhistas. Os equi-
pamentos locados fi carão à disposição da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, para execução dos serviços dentro dos limites territoriais 
do Município de Ji-Paraná, em vias Urbanas e Rurais, conforme o disposto 
no Anexo II do Edital de Licitação, fl s. 38.
 
1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
descrição da quantidade das horas maquinas;
consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
e gerenciará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com 
vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, atesto do recebimento, da 
ordem de liquidação, nos termos do art. 62/63 da Lei 4.320/64 e pagamento 
de acordo com o art. 5º, § 3º, c/c art. 121 da Lei Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa 
da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada 
diretamente na Controladoria Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada de-
verá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

5 – DA VISTORIA DE ACEITAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:

5.1 – A licitante que sagrar-se vencedora deverá apresentar o equipamento 
referente ao item ganho, no prazo impreterivelmente de até 48 (quarenta e 
oito) horas, contados do recebimento/ciência da Notifi cação de Apresen-
tação de Equipamentos para Vistoria na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos;

5.1.1 - Caso a licitante não cumpra com o prazo fi xado decairá o direito de 
contratar com a Administração Pública Municipal.
 
-  Ano de Fabricação dos Equipamentos:

5.2.1 - Os equipamentos especifi cados nos itens do Anexo II do Edital 
deverão ter data de fabricação em 2014 ou posteriormente.

6 - DO LOCAL DE EXECUÇÃO:

6.1 - Os equipamentos locados fi carão à disposição da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, para execução de serviços dentro dos limites 
territoriais do Município de Ji-Paraná, em Vias Urbanas e Rurais.

6.2 - Os equipamentos locados no presente registro deverão estar imprete-
rivelmente em até 48 (quarenta e oito) horas, contados do Recebimento da 
Ordem de Serviço, a disposição Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, para início dos trabalhos contratados.

7 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

7.1 – Os serviços executados através do equipamento locado e registrados 
serão recebidos pela Comissão de Recebimento, designada pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos para conferir e certifi car o rece-
bimento dos mesmos, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto n. 945/
GAB/PMJP/2013;

7.2 - Não será admitida a execução dos serviços pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

7.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a qualidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

7.3.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 10 (dias) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos serviços;

8.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

8.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

9 – DAS MULTAS:

9.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades 
a seguir discriminadas: 

9.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de empenho, 
bem como assinar o contrato de fornecimento (quando exigível), multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;
 
9.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justifi cativa aceita pela Uni-
dade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da parcela 
em atraso. A partir do 15º dia de atraso, confi gurar-se-á inexecução total 
ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

9.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos materiais não entregues ou entregues em 

desacordo com as especifi cações técnicas;
 
9.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega in-
tegral do material ou entrega integral em desacordo com as especifi cações 
exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou contrato (quando for o caso); 

9.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas 
nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), não previstas nas 
cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor 
do contrato;
 
9.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa 
da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do forneci-
mento mensal estimado multiplicado pelo número de meses faltantes para 
o termo fi nal do ajuste;
 
9.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras;
 
9.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da CONTRA-
TANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente 
devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente processo 
executivo;
 
9.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição 
do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao 
processo judicial de execução.

10 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Município.

11 - DA PUBLICAÇÃO:

11.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 007/SRP/CGM/2.015, deverá ser 
publicada no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

12 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

12.1 - Pela Administração Pública, quando:
A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

12.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

12.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por corre-
spondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos 
ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, 
nos termos da Lei nº 8666/93.

13 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Admin-
istração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando a detentora:

13.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

13.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

13.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

13.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

13.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

13.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências 
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daí advindas.

14 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES “CARONA”

14.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° 
do Decreto Municipal n° 3522/14; 

14.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;

14.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem;

14.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
fi rmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específi ca para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade 
de condições.

15.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata, através do Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento implica na aceitação de todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer de-
sconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta 
Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página ofi cial do Município. 

15.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alter-
ações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/15, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

15.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços, e Termo 
de Anuência e Compromisso de Fornecimento”.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, com-
posta de 10 (dez) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

Marília Pires De Oliveira
Coordenadora de Atas

Dec. 1549

Elias Caetano Da Silva
Controlador Geral do Município

Dec.nº 018/GAB/PMJP/201

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS

FUHRMANN & CIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o n° 
84.615.772/0001-28, sediada na Av. Transcontinental, 1804, Ji-Paraná-RO. 
Neste Ato representada pelo Sr. Günter Fuhrmann Filho, brasileiro, casado, 
sócio, portador do RG nº 000.346.851 SSP/RO e inscrito no CPF/MF nº 
340.996.382-00, residente e domiciliado na Rua D, nº 226, bairro BNH, 
Ji-Paraná/RO; fi rma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPRO-
MISSO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS de Locação mensal de 
equipamentos rodoviários (Trator esteira), com abastecimento por conta da 
contratante e manutenção, lavagem, motorista e reposição de peças, pneus, 
baterias, borracharia, operador, motorista, lavador, licenciamentos, multas, 
encargos sociais e trabalhistas por conta da contratada, para execução de 
serviços dentro dos limites territoriais do Município de Ji-Paraná, em vias 
urbanas e rurais, fi rmado entre à Prefeitura do Município de Ji-Paraná, pes-
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soa jurídica de direito interno, CNPJ/MF nº 04.092.672/0001-25 através da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, sob o regime de sistema 
de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fl s. 95, segundo descrito no Termo 
de Referência, fl s. 04/09 e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preço 009/CPL/PMJP/RO e anexos de fl s. fl s. 14/47 do Processo 
Administrativo nº 1-1049/2015, disponível na página ofi cial do Município, 
anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de 
Preços nº 007/SRP/CGM/2015, independente de sua transcrição, fi cando 
desde já ciente do prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados 
do recebimento/ciência da Notifi cação de Apresentação de Equipamentos 
para Vistoria na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, sob 
pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 25 de Fevereiro de 2015.

FUHRMANN & CIA LTDA – EPP
 CNPJ n° 84.615.772/0001-28

PARECER TCE
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PORTARIAS

PEDIDOS LICENÇA
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

   

JI-PARANÁ/RO 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/RO 

ENDEREÇO: 
Av. 02 Abril, n° 1701, Bairro Urupá. 

CEP: 
76.900-149 
 

CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------------------- 

 
ATIVIDADE:  

Construção e Ampliação da Unidade Especializada de Saúde – CR 374.129-35/2011/MS, localizada 
na Rua C, Quadra 04, Lotes 293, 283 e 273, Bairro Mario Andreazza 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 09 de Fevereiro de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1-8087/2014 
DETERMINAÇÕES: 
1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 078/2015, de 09 de fevereiro de 2015; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº007/2015/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 09/02/16 

MUNICÍPIO: 
JI-PARANÁ    
 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Construtora João de Barro Ltda. 

ENDEREÇO: 
Rua Projetada 08, Quadra 26, Loteamento Rondon, Área de expansão urbana. 

CEP: 
76.900-670 
 

CNPJ/CPF: 
02.364.225/0001-52 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------------------- 

 
ATIVIDADE:  

Construção de escola com 06 salas de aula e quadra poliesportiva coberta – padrão Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação –FNDE, totalizando 1.314,31 m². 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 18 de Fevereiro de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-17443/2014 
DETERMINAÇÕES: 
1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 087/2015, de 18 de fevereiro de 2015; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº008/2015/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 18/02/16 

MUNICÍPIO: 
JI-PARANÁ    
 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado de Rondônia, 
através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 27/03/13, expede a 
presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Valdemir Alves Pena 

ENDEREÇO: RO 135, 2ª Linha, Lote 162, Gleba G, Zona Rural.  
 
 CEP: 

76.900-000 

CNPJ/CPF: 
190.675.772-00 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------------- 

ATIVIDADE: Cultivo de peixes em 02 (dois) viveiros escavados, com lâmina d’água existente de 

0,378 ha (3.780 m²). 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 19 de fevereiro de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-13593/2014 
 
DETERMINAÇÕES:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto executivo 120 

(cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente acompanhado pela 

ART do responsável técnico. 
4. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o extravio das águas 

e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
5. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de Piscicultura nº 

1861, de 10 de janeiro de 2008; 
6. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 1861/08, 

estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão de venda do produto e suspensão parcial ou total 
das atividades; 

7. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde que 
sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

8. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e empurrar o 
material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

9. Esta licença foi autorizada conforme o Parecer Técnico n° 091 de 19 de fevereiro de 2015. 
10. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
11. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 009/2015/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/08/2015 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/RO 

ENDEREÇO: 
Av. 02 Abril, n° 1701, Bairro Urupá. 

CEP: 
76.900-149 
 

CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------------------- 

 
ATIVIDADE:  

Drenagem e Pavimentação asfáltica em CBUQ, área total de 25.284,60 m² e extensão de 3.064,10 m 
em trechos descritos em PCA anexo ao processo 1-2496/2015. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 26 de Fevereiro de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1-2496/2015 
DETERMINAÇÕES: 
1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 105/2015, de 26 de fevereiro de 2015; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº010/2015/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 26/02/16 

MUNICÍPIO: 
JI-PARANÁ    
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 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Sudoeste Indústria e Comércio de Alimentos Ltda – EPP. 
 

ENDEREÇO: Rua Primeiro de Maio, nº 428, Bairro Dom Bosco. 

CEP: 
76.907-776 

 

CNPJ/CPF: 
03.921.840/0001-85 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------- 
 

ATIVIDADE:  
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 05 de fevereiro de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

         PROCESSO Nº 2-16568/2014 

 

DETERMINAÇÕES:                               
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 075/2015, de 05 de fevereiro de 2015; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº011/2015 SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 05/02/2017 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretária Municipal de Meio Ambiente no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado de Rondônia, 
através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 27/03/13, expede a 
presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Valdemir Alves Pena 
 

ENDEREÇO: RO/135, 2ª Linha, Lote 162, Gleba G, Zona Rural. 
 

CEP: 
76.900-000 

 

CNPJ/CPF: 
190.675.772-00 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------

--- 
 ATIVIDADE: Cultivo de peixes em 06 (seis) viveiros escavados, com lâmina d’água 

existente de 1,2 ha (12.000 m²). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 10 de fevereiro de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

  PROCESSO Nº 2-13593/2014 

 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. “O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico. 
4. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
5. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromisniloticus) ou (Tilapiarendali), conforme a Lei de 

Piscicultura nº 1861, de 10 de janeiro de 2008; 
6. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 

1861/08, estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão da venda do produto e 
suspensão parcial ou total das atividades; 

7. É proibido o descarte de resíduos usados ou contaminados em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

8. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 081/2015, de 10 de fevereiro de 2015; 
9. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 013/2015/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 10/02/2017 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado de Rondônia, 
através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 27/03/13, expede a 
presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Belíssima Uniformes e Confecções Ltda. 
 

ENDEREÇO: Avenida Marechal Rondon, nº 271, Bairro Centro. 

CEP: 
76.900-027 

 

CNPJ/CPF: 
07.805.458/0001-67 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000001452742 
 

ATIVIDADE:  
Confecção sub medida de roupas profissionais. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

         PROCESSO Nº 2-17948/2014 

 

DETERMINAÇÕES:                               
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 084/2015, de 12 de fevereiro de 2015; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº015/2015SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 12/02/2017 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado de Rondônia, 
através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 27/03/13, expede a 
presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
HR Soluções e Serviços Ltda - EPP 
 

ENDEREÇO: Avenida Ji-Paraná, nº 1359, Bairro Urupá. 

CEP: 
76.900-305 

 

CNPJ/CPF: 
07.494.365/0001-69 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------- 
 

ATIVIDADE:  
Marketing Direto. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 09 de fevereiro de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

         PROCESSO Nº 2-17927/2014 

 

DETERMINAÇÕES:                               
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 080/2015, de 09 de fevereiro de 2015; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº012/2015 SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 09/02/2017 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado de Rondônia, 
através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 27/03/13, expede a 
presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Supermercado Manar Ltda. 
 

ENDEREÇO: Avenida Brasil, nº 725, Bairro Nova Brasília. 

CEP: 
76.908-408 

 

CNPJ/CPF: 
09.057.435/0001-47 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------- 
 

ATIVIDADE:  
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
Supermercados. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 10 de fevereiro de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

         PROCESSO Nº 2-17946/2014 

 

DETERMINAÇÕES:                               
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 082/2015, de 10 de fevereiro de 2015; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº014/2015SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 10/02/2017 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado de Rondônia, 
através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 27/03/13, expede a 
presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
José Rosimar Pereira 
 

ENDEREÇO: Rua Capitão Silvio, nº 537, Bairro Centro. 

CEP: 
76.900-126 

 

CNPJ/CPF: 
19.172.452/0001-89 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------------- 
 

ATIVIDADE:  
Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
materiais semelhantes. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 27 de fevereiro de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

         PROCESSO Nº 2-18298/2013 

 

DETERMINAÇÕES:                               
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 104/2015, de 27 de fevereiro de 2015; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 016/2015/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 27/02/2017 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 
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BALANÇOS FUNDAÇÃO CULTURAL

DEZEMBRO

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(a)
REALIZADAS

(b) c = (b-a)

RECEITAS

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

1 de 2Exercício de  2014

ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,000,000,00
REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II) 0,00 0,000,000,00
DÉFICIT (IV) 821.535,25
TOTAL (V) = (III+IV) 0,00 821.535,250,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 149.803,08 149.803,08
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,00
   Superávit Financeiro 149.803,08 149.803,08
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

REALIZADAS
c = (b-a)

RECEITAS

0,00 0,000,000,00
0,00 0,000,000,00
0,00 0,000,000,00
0,00 0,000,000,00
0,00 0,000,000,00
0,00 0,000,000,00
0,00 0,000,000,00
0,00 0,000,000,00
0,00 0,000,000,00
0,00 0,000,000,00
0,00 0,000,000,00

821.535,25
0,00 821.535,250,00

149.803,08 149.803,08
0,00 0,00

149.803,08 149.803,08
0,00 0,00

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

DEZEMBRO 2 de 2

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(i)=(e-f)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(g) (h)

PAGAS

DESPESAS

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

Exercício de  2014

DESPESAS CORRENTES 818.663,48 762.994,63 661.894,98 55.668,85544.000,00 661.894,98
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 132.000,00 114.498,30 114.498,30 17.501,70135.500,00 114.498,30
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 686.663,48 648.496,33 547.396,68 38.167,15408.500,00 547.396,68
DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00 58.540,62 55.042,49 1.459,3850.000,00 55.042,49
     INVESTIMENTOS 60.000,00 58.540,62 55.042,49 1.459,3850.000,00 55.042,49
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS 878.663,48 821.535,25 716.937,47 57.128,23594.000,00 716.937,47

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII)=(VI+VII) 878.663,48 821.535,25 716.937,47 57.128,23594.000,00 716.937,47

SUPERÁVIT (IX) 0,00

TOTAL (X)=(VII + IX) 878.663,48 821.535,25 716.937,47 57.128,23594.000,00 716.937,47

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 63.237,16 58.413,51 58.413,51 4.823,65 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 63.237,16 58.413,51 58.413,51 4.823,65 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 63.237,16 58.413,51 58.413,51 4.823,65 0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Data/hora da emissão: 03/mar/2015  16h e 32m

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

DEZEMBRO
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2014

ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

0,00RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

0,000,00RECURSOS PRÓPRIOS

629.000,00TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 728.860,40

629.000,00728.860,40TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

629.000,000,00SUB-REPASSE RECEBIDO

0,00728.860,40SUB-REPASSE RECEBIDO

64.593,23EXTRA-ORÇAMENTARIA 104.597,78

63.237,16104.597,78RESTOS A PAGAR (INSCRIÇÃO)

63.237,16104.597,78RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO

1.356,070,00CONSIGNAÇÕES

1.356,070,00OUTROS DEPOSITOS

30.399,95SALDOS DO EXERC. ANTERIOR 213.040,24

30.399,95213.040,24BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

723.993,18TOTAL 1.046.498,42

508.906,46DESPESA ORÇAMENTÁRIA 821.535,25

508.906,46821.535,25RECURSOS PRóPRIOS

508.906,46821.535,25SEM DETALHAMENTO DA DESTINAçãO DE RECURSOS

2.046,48TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 5.199,94

2.046,485.199,94TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

1.364,325.199,94OUTROS APORTES AO RPPS

341,080,00REPASSE FINANCEIRO CONCEDIDO PARA OUTRA ENTIDADE -
RECURSO DAS ASPS

341,080,00REPASSE FINANCEIRO CONCEDIDO PARA OUTRA ENTIDADE -
RECURSO LIVRE

0,00EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 58.413,51

0,0058.413,51RESTOS A PAGAR (PAGOS)

0,0058.413,51RP NÃO PROCESSADOS PAGOS

213.040,24SALDOS P/O EXERC. SEGUINTE 161.349,72

213.040,24161.349,72BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

723.993,18TOTAL 1.046.498,42

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício Atual

0,000,00

0,000,00

629.000,00728.860,40

629.000,00728.860,40

629.000,000,00

0,00728.860,40

64.593,23104.597,78

63.237,16104.597,78

63.237,16104.597,78

1.356,070,00

1.356,070,00

30.399,95213.040,24

30.399,95213.040,24

Data/hora da emissão: 03/mar/2015  16h e 43m

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

DEZEMBRO

ANEXO 14A - BALANÇO PATRIMONIAL
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ
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ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2014

ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E PASSIVO FINANCEIRO

ATIVO CIRCULANTE 161.349,72 213.040,24
213.040,24CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 161.349,72

213.040,24CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 161.349,72
213.040,24BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 161.349,72

213.040,24TOTAL 161.349,72

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 63.237,16104.597,78
63.237,16EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 104.597,78
63.237,16RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 104.597,78
63.237,16RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 104.597,78

63.237,16TOTAL 104.597,78

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício Atual

161.349,72 213.040,24
213.040,24161.349,72

213.040,24161.349,72
213.040,24161.349,72

Data/hora da emissão: 03/mar/2015  16h e 32m

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

DEZEMBRO

ANEXO 14B - BALANÇO PATRIMONIAL
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

1 de 1

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2014

ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E PASSIVO PERMANENTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE 320.367,19 266.128,30
266.128,30IMOBILIZADO 320.367,19

266.128,30BENS MOVEIS 321.170,79
13.116,00BENS DE INFORMATICA 13.116,00

111.116,59MOVEIS E UTENSILIOS 111.116,59
13.152,00MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICACAO 13.152,00
65.000,00VEICULOS 65.000,00
29.287,81MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 29.287,81
34.455,90DEMAIS BENS MOVEIS 89.498,39

0,00(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -803,60
0,00(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA – BENS MÓVEIS -803,60

266.128,30TOTAL 320.367,19

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício Atual

320.367,19 266.128,30
266.128,30320.367,19

266.128,30321.170,79
13.116,0013.116,00

111.116,59111.116,59
13.152,00MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICACAO 13.152,00
65.000,0065.000,00
29.287,8129.287,81
34.455,9089.498,39

0,00EPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -803,60
0,00-803,60

Data/hora da emissão: 03/mar/2015  16h e 43m

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

DEZEMBRO
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

1 de 1

SUPERÁVIT/DÉFICIT

FINANCEIRO
DESTINAÇÃO DE RECURSOS (Contas 82111XXXX)

Exercício de  2014

ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

ANEXO 14C - BALANÇO PATRIMONIAL

RECURSOS PRóPRIOS 56.751,94
56.751,94Sem Detalhamento da Destinação de Recursos

TOTAL (SUPERAVIT FINANCEIRO) 56.751,94

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

SUPERÁVIT/DÉFICIT

FINANCEIRO

56.751,94
56.751,94

Data/hora da emissão: 03/mar/2015  16h e 32m

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

DEZEMBRO
ANEXO 15 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

1 de 2

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2014

ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

629.000,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 728.860,40

629.000,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 728.860,40
1.356,07OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00

1.356,07VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES AUMENTATIVAS 728.860,40 630.356,07

630.356,07TOTAL 728.860,40

132.677,23PESSOAL E ENCARGOS 114.498,30
132.677,23REMUNERAÇÃO A PESSOAL 105.002,98

0,00ENCARGOS PATRONAIS 9.495,32

297.156,07USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 602.218,79
55.404,74USO DE MATERIAL DE CONSUMO 180.303,76

241.751,33SERVIÇOS 421.111,43
0,00DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 803,60

2.046,48TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 5.199,94
2.046,48TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 5.199,94

7.800,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 4.395,00
7.800,00PREMIAÇÕES 4.395,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES DIMINUTIVAS 726.312,03 439.679,78

RESULTADO PATRIMONIAL (SUPERÁVIT) 2.548,37 190.676,29

630.356,07TOTAL 728.860,40

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício Atual

629.000,00728.860,40

629.000,00728.860,40
1.356,070,00

1.356,070,00

728.860,40 630.356,07

Data/hora da emissão: 03/mar/2015  16h e 32m

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTEINSCRIÇÃOT I T U L O S BAIXA
M O V I M E N T O  D O  P E R I O D O

SALDO ANTERIOR

Processados
Não Processados

63.237,16 104.597,78 63.237,16 104.597,78Sub-total
T O T A L 63.237,16 104.597,78 63.237,16 104.597,78

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTEINSCRIÇÃOT I T U L O S BAIXA
M O V I M E N T O  D O  P E R I O D O

SALDO ANTERIOR

Processados
Não Processados

63.237,16 104.597,78 63.237,16 104.597,78Sub-total
T O T A L 63.237,16 104.597,78 63.237,16 104.597,78

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
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DEZEMBRO
ANEXO 15 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

2 de 2Exercício de  2014

ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

Exercício Atual Exercício AnteriorESPECIFICAÇÃO

(DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 55.042,49 8.036,00

8.036,00INVESTIMENTOS 55.042,49

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Exercício Atual Exercício Anterior

55.042,49 8.036,00

8.036,0055.042,49

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTE
EMISSÃOT I T U L O S COR. MONET.

M O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OSALDO ANTERIOR
EM CIRCULAÇÃO RESGATE/AMORTIZ

1 de 1

DEZEMBRO

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ
Exercício de  2014

ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

0,00 0,00 0,00 0,00Sub-total
T O T A L 0,00 0,00 0,00 0,00

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTE
EMISSÃOT I T U L O S COR. MONET.

M O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OSALDO ANTERIOR
EM CIRCULAÇÃO RESGATE/AMORTIZ

0,00 0,00 0,00 0,00Sub-total
T O T A L 0,00 0,00 0,00 0,00

Data/hora da emissão: 03/mar/2015  16h e 32m

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTEINSCRIÇÃOT I T U L O S BAIXA

1 de 1

M O V I M E N T O  D O  P E R I O D O
SALDO ANTERIOR

DEZEMBRO

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ
Exercício de  2014

ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

RESTOS A PAGAR

Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

Não Processados 63.237,16 104.597,78 63.237,16 104.597,78

63.237,16 104.597,78 63.237,16 104.597,78Sub-total
T O T A L 63.237,16 104.597,78 63.237,16 104.597,78

LUIZ CARLOS N. NASCIMENTO
CONTADOR CRC/RO 2515/0-3

KEILA BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTEINSCRIÇÃOT I T U L O S BAIXA
M O V I M E N T O  D O  P E R I O D O

SALDO ANTERIOR

Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

Não Processados 63.237,16 104.597,78 63.237,16 104.597,78

63.237,16 104.597,78 63.237,16 104.597,78Sub-total
T O T A L 63.237,16 104.597,78 63.237,16 104.597,78
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ISOLADO:19 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

INGRESSOS 728.860,40 629.000,00
  RECEITAS DERIVADAS 0,00 0,00
     Receita Tributária 0,00 0,00
     Receita de Contribuições 0,00 0,00
     Outras Receitas Derivadas 0,00 0,00
  RECEITAS ORIGINÁRIAS 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00
     Receita Agropecuária 0,00 0,00
     Receita Industrial 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00
     Outras Receitas Originárias 0,00 0,00
     Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00
  TRANSFERÊNCIAS 728.860,40 629.000,00
     Intergovernamentais 0,00 0,00
        da União 0,00 0,00
        de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
        de Municípios 0,00 0,00
     Intragovernamentais (Repasses Financeiros Recebidos) 728.860,40 629.000,00
     Outras Transferências 0,00 0,00

725.508,43 439.679,78
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EXERCÍCIO
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728.860,40 629.000,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
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728.860,40 629.000,00
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728.860,40 629.000,00
0,00 0,00

DESEMBOLSOS (Incluidos pagto de RP) 725.508,43 439.679,78
  PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 720.308,49 437.633,30
     CULTURA 720.308,49 437.633,30
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00
     Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00
     Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
     Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00
  TRANSFERÊNCIAS 5.199,94 2.046,48
     Intergovernamentais 0,00 0,00
        da União 0,00 0,00
        de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
        de Municípios 0,00 0,00
     FUNDEB (Retenções) 0,00 0,00
     Outras Deduções de Receita(Renuncia,Rest,Desc) 0,00 0,00
     Intragovernamentais (Repasses Financeiros Concedidos) 5.199,94 2.046,48

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 3.351,97 189.320,22

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

INGRESSOS 0,00 0,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00
  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 55.042,49 8.036,00
  AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 55.042,49 8.036,00
  CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 0,00
  OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -55.042,49 -8.036,00

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

INGRESSOS 0,00 0,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 0,00 0,00
  AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 213.040,24 30.399,95
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APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

(+)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA -51.690,52 181.284,22

(+)INGRESSOS Extra-orçamentários 0,00 1.356,07

(-)DESEMBOLSOS Extra-orçamentários 0,00 0,00

(=)CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 161.349,72 213.040,24
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